
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0757873-90.2007.815.2001 — 6ª Vara Cível de João Pessoa
Relator          :  Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante       :  Unimed João Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico
Advogado     : Hermano Gadelha de Sá e Leidson Flamarion Torres Matos 
Apelado        : Priscila Rodrigues da Silva
Advogado     : José Olavo C Rodrigues

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  CUMULADA 
COM  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  —  PLANO  DE  SAÚDE  — 
SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA  —  IRRESIGNAÇÃO  —
INADIMPLÊNCIA — RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL  — 
AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO AO SEGURADO — OFENSA AO 
ART.  13,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  II  DA  LEI  9656/98  —  DANO 
MORAL  CONFIGURADO  —  ABALO  PSICOLÓGICO  — 
PRECEDENTES  DO  STJ  —  SEGUIMENTO  NEGADO  AO 
RECURSO.

—  Nos  termos  do  art.  13,  parágrafo  único,  II,  da  Lei  9.656/98  é  
obrigatória  a  notificação  prévia  ao  cancelamento  do  contrato,  por 
inadimplemento, sendo ônus da seguradora notificar o segurado.

— A jurisprudência do STJ firmou posicionamento no sentido de que há  
direito  ao  ressarcimento  do  dano  moral  oriundo  da  injusta  recusa  de 
cobertura  securitária  médica,  pois  esta  conduta  agrava  a  situação  de  
aflição psicológica e de angústia no espírito do segurado, já fragilizado em 
virtude da doença. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EDcl no 
REsp  1.236.875/RS,  Rel.  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  
Terceira Turma, DJe 24/02/2012) 

Vistos etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Unimed  João  Pessoa  – 
Cooperativa de Trabalho Médico, contra sentença proferida pelo Juízo da 6ª Vara Cível de João 
Pessoa, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais, movida por Priscila Rodrigues da 
Silva em desfavor do apelante.
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A sentença de fls. 211/218 julgou procedente o pedido autoral, nos seguintes 
termos:

“ISTO POSTO, e o mais que dos autos consta,  confirmando a medida liminar  
concedida nos autos do Agravo de Instrumento, JULGO PROCEDENTE o pedido  
inicial  para  determinar que  a promovida restabeleça  os  serviços  do  plano de 
saúde  da  autora  a  partir  do  momento  em  que  for  efetuada  a  quitação  das  
mensalidades  em  aberto,  o  que  deve  ocorrer  por  meio  de  compensação  dos  
valores oriundos da reparação por danos morais, cuja condenação resta fixada 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos e com a incidência de juros de mora 
em 1%,  ambos  a  partir  da  citação;  tudo  de  forma a  agilizar  a  retomada da  
prestação do serviço inerente ao plano de saúde.  Em consequência,  extingo o  
processo com resolução do mérito (art.  269, inciso I, CPC), para que produza  
seus efeitos.”

Irresignada,  a apelante alega,  em suas razões recursais  (fls.220/228),  que 
agiu  no  exercício  regular  do  direito,  apenas  cumprindo  as  cláusulas  contratuais  e  legais,  que 
autorizam a rescisão contratual em caso de inadimplemento superior a 60 dias, não havendo, por 
isso, que se falar em ato ilícito indenizável. Por fim, requer o provimento do apelo, para julgar 
improcedente o pedido inicial.

Contrarrazões apresentadas às fls. 246/251.

A Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do recurso, mantendo-
se a sentença em todos os seus termos (fls. 260/264).

É o relatório. 

DECIDO.

Aduz a apelante que possui contrato de plano de assistência à saúde firmado 
com a apelada e, em virtude de dificuldades financeiras de seu genitor, tornou-se inadimplente de 
quatro  mensalidades,  porém,  ao  tentar  quitar  as  parcelas  em  aberto,  foi  surpreendida  com  a 
informação  de  sua  rescisão  contratual.  Como  é  portadora  de  Paralisia  Cerebral  Espástica  com 
Hipotomia  Cervical,  necessita  de  atendimento  e  tratamento  específico  constante  e  a  atitude 
unilateral  da  apelada  causou-lhe  dano  moral,  motivo  pelo  qual,  ajuizou  a  presente  ação 
indenizatória cumulada como obrigação de fazer para restabelecimento dos serviços de plano de 
saúde.

O magistrado  a quo  (fls.  59/60)  julgou procedente o  pedido  inicial,  nos 
seguintes termos:

“ISTO POSTO, e o mais que dos autos consta,  confirmando a medida liminar 
concedida  nos  autos  do  Agravo  de  Instrumento,  JULGO  PROCEDENTE o 
pedido inicial para determinar que a promovida restabeleça os serviços de plano  
de saúde da autora a partir  do momento em que for  efetuada a quitação das  
mensalidades em aberto, o que deve ocorrer por meio da compensação dos valores  
oriundos da reparação por danos morais,  cuja condenação resta fixada em R$  
5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos e com incidência de juros de mora em 1%,  
ambos a partir da citação; tudo de forma a agilizar a retomada da prestação do  
serviço inerente  ao plano de saúde.  Em consequência,  extinto o processo com  
resolução  de  mérito  (art.  269,  inciso  I,  CPC),  para  que  produza  seus  efeitos  
legais.”
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Em termos objetivos, a autora (recorrida) é usuária dos serviços médicos 
hospitalares  prestados  pela  empresa  ré,  apelante,  sendo  incontroversa  a  sua  situação  de 
inadimplência,  fato  que  deu  causa  a  rescisão  contratual  unilateral,  o  que  motivou  a  presente 
demanda.

Ocorre que a apelante, empresa prestadora de serviços médico-hospitalares, 
alega que agiu no exercício regular de um direito, apenas cumprindo as cláusulas contratuais e 
legais, não havendo, por isso, que se falar em ato ilícito indenizável. 

Pois bem.

Inicialmente, não é despiciendo elucidar que os planos de saúde apresentam 
uma função social que é a garantia da prestação de serviços médicos e hospitalares aos segurados, 
em virtude de qualquer evento futuro e incerto.

Deve-se  estabelecer  que,  inquestionavelmente,  a  relação  posta  entre  as 
partes caracteriza-se como de consumo, em que a apelante/requerida atua como fornecedora de 
serviços, inclusive de caráter oneroso, e a apelada/autora figura como consumidora. Assim, neste 
caso, de aplicar-se o Código de Defesa do Consumidor à espécie.

A sentença deve ser mantida em todos os seus termos. Vejamos.

Nos termos do art. 13, § único, II, da Lei 9656/98, é vedada: “a suspensão 
ou a rescisão unilateral  do contrato,  salvo por  fraude ou não-pagamento da mensalidade  por 
período superior a sessenta dias,  consecutivos ou não, nos últimos doze meses de vigência do 
contrato, desde que o consumidor seja comprovadamente notificado até o quinquagésimo dia de  
inadimplência”.

Note-se que a legislação aplicável ao caso, prevê a possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato em caso de inadimplência, porém condiciona tal ato a prévia notificação do 
consumidor dessa perspectiva. Todavia, compulsando os autos verifica-se que a correspondência 
enviada  ao  apelado  não  cumpriu  claramente  com  o  preceito  legal,  apenas  sinalizando  para  a 
possibilidade  de  “suspensão”  do  plano  de  saúde,  sem  contudo,  alertar  o  consumidor  para  a 
penalidade de rescisão contratual. Veja-se parte do texto de fls. 31:

“Por isso, causa-nos preocupação o fato de constar em nossos registros o atraso 
no pagamento da(s) mensalidades indicada(s) abaixo.  Nesse sentido,  alertamos  
que a Lei 9.656/98  nos autoriza a  suspender o contrato após 60 dias de atraso  
consecutivos ou não.”

Assim, no caso dos autos, a apelante não agiu no exercício regular de um 
direito ao rescindir o plano de saúde da apelada, como afirma nas suas razões recursais, pois, ainda 
que tenha sido enviada correspondência alertando do atraso no pagamento e da possibilidade de 
suspensão dos serviços, esta não se prestou para cumprimento do preceito legal.

Assim, como a apelante não se desonerou da incumbência que lhe competia, 
qual seja, de notificar o apelado quanto à existência do débito e à possibilidade de  rescisão do 
plano, antes de levar a efeito cancelamento unilateral, é inegável que agiu ilicitamente. 
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Quanto à discussão referente ao dano moral, deve-se entender que realmente 
assiste razão a apelada, já em que a situação posta ultrapassou a categoria de mero aborrecimento e 
de simples descumprimento contratual, na medida em que, deixou a recorrida desamparada, ao lhe 
negar assistência médica, mormente quando se trata de pessoa vulnerável, menor impúbere portador 
de paralisia cerebral.

É firma o entendimento do STJ da ocorrência de dano moral em caso de 
injusta  recusa  a  prestação  de  serviços  de  plano  de  saúde,  sendo  o  caso  dos  autos,  cabível  a 
indenização, como bem entendeu o Juízo a quo, não merecendo reforma a sentença guerreada.

Veja-se jurisprudência do STJ: 

RECURSO  ESPECIAL  Nº  1.488.363  -  DF  (2014/0256720-5)  RELATOR  : 
MINISTRO MOURA RIBEIRO RECORRENTE : ALESSANDRA ANUNCIATA 
DE MATOS PEREIRA ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL RECORRIDO : GOLDEN CROSS ASSITÊNCIA INTERNACIONAL 
DE  SAÚDE  LTDA ADVOGADO  :  MARCONNI  CHIANCA TOSCANO  DA 
FRANCA  ADVOGADOS  :  MIRELLA  BITTENCOURT  DE  ANDRADE 
RODRIGO ZANATTA MACHADO E OUTRO (S) CIVIL. PROCESSO CIVIL. 
RECURSO  ESPECIAL.  PLANO  DE  SAÚDE.  INADIMPLÊNCIA  DO 
SEGURADO.  AUSÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA.  NEGATIVA  DE 
COBERTURA.  DANO MORAL.  OCORRÊNCIA.  RECURSO A QUE SE DÁ 
PROVIMENTO.  DECISÃO  Trata-se  de  recurso  especial  interposto  por 
ALESSANDRA ANUNCIATA DE MATOS PEREIRA com fundamento no art. 
105,  inciso III,  alínea a  da  Constituição  Federal  contra  acórdão prolatado pelo 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, que ficou assim ementado 
(e-STJ  fls.,  235):  DIREITO  CIVIL.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  CONTRATO 
PLANO DE SAÚDE. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. DANO MORAL. 
NÃO RECONHECIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Acerca do tema danos 
morais, ensina Washington de Barros Monteiro, que "esta indenização não objetiva 
pagar a dor ou compensar o abalo moral; cuida-se apenas de impor um castigo ao 
ofensor e esse castigo ele só terá, se for também compelido a desembolsar certa 
soma, o que não deixa de representar consolo para o ofendido, que se capacita 
assim de que impune não ficou o ato ofensivo". (Curso de Dir. Civil - 19a ed. , v. 5, 
pág.  414).  2.  No  caso  dos  autos,  o  descumprimento  por  parte  da  ré  se 
caracterizou  pela  ilegalidade  do  cancelamento  contratual  sem  prévia 
notificação ao consumidor. (…) AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. RECUSA 
INDEVIDA.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  DANOS  MORAIS.  CABIMENTO. 
PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta Corte firmou posicionamento no 
sentido de que há direito ao ressarcimento do dano moral oriundo da injusta 
recusa de cobertura securitária médica, pois esta conduta agrava a situação de 
aflição psicológica e de angústia no espírito do segurado,  já fragilizado em 
virtude da doença. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EDcl no REsp 
1.236.875/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, 
DJe 24/02/2012) Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso especial, para 
condenar a Recorrida, a título de danos morais, no montante de R$5.000,00 (cinco 
mil  reais).  Custas  e  honorários  nos  termos  da  sentença  (e-STJ,  fls.  176/184). 
Publique-se.  Intimem-se.  Brasília  (DF),  28  de  outubro  de  2014.  MINISTRO 
MOURA RIBEIRO Relator (STJ - REsp: 1488363 DF 2014/0256720-5, Relator: 
Ministro MOURA RIBEIRO, Data de Publicação: DJ 05/11/2014)
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AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  DANO 
MORAL. CANCELAMENTO, SEM NOTIFICAÇÃO PRÉVIA, DO PLANO DE 
SAÚDE  MANTIDO  POR  MAIS  DE  20  (VINTE  ANOS),  EM  RAZÃO  DE 
ATRASO  NO  PAGAMENTO  DE  UMA  MENSALIDADE.  QUANTUM 
INDENIZATÓRIO FIXADO COM RAZOABILIDADE. TESE REFERENTE À 
IMPOSSIBILIDADE DE ARBITRAMENTO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 
EM SALÁRIOS MÍNIMOS. VEDAÇÃO À INOVAÇÃO RECURSAL.
1.-  A  intervenção  do  STJ,  Corte  de  caráter  nacional,  destinada  a  firmar 
interpretação geral do Direito Federal para todo o país e não para a revisão de 
questões de interesse individual, no caso de questionamento do valor fixado para o 
dano moral, somente é admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, 
cumprindo  o  duplo  grau  de  jurisdição,  se  mostre  teratológico,  por  irrisório  ou 
abusivo. 2.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, para o dano 
moral decorrente do cancelamento unilateral, sem aviso prévio, do plano de 
saúde mantido por mais de 20 anos, em razão do atraso do pagamento de uma 
mensalidade,  foi  fixado  o  valor  de  indenização  equivalente  a  50  (cinquenta) 
salários  mínimos  em 30.05.2012.  3.-  Nas razões  do Agravo Regimental,  traz  a 
Recorrente a tese de impossibilidade de arbitramento do quantum indenizatório em 
salários mínimos. Inovação recursal vedada em razão da preclusão consumativa.
4.-  Agravo Regimental  improvido.  (AgRg no AREsp 363.546/SP,  Rel.  Ministro 
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe 02/10/2013)

No mesmo sentido, jurisprudência doméstica :

APELAÇÃO  CIVIL.  CONSUMIDOR.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. 
PLANO DE SAÚDE. RESCISÃO UNILATERAL. ATRASO NO PAGAMENTO DAS 
MENSALIDADES. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO VÁLIDA. CANCELAMENTO 
ILEGAL.  RESTABELECIMENTO  DO  CONTRATO.  DANO  MORAL. 
CONSUMIDORA TRANSPLANTADA RENAL.  NECESSIDADE  DE  CUIDADOS 
ESPECIAIS. DANO MORAL CONFIGURADO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.  Ao rescindir unilateralmente o contrato,  sem 
observar a exigência legal relativa à prévia notificação até o qüinquagésimo dia de 
inadimplência,  agiu, a recorrente,  de forma abusiva e indevida. A demonstração do 
dano  moral  no  presente  caso  é  de  fácil  constatação,  porquanto  o  quadro  de  saúde  da 
recorrida requer cuidados especiais, pois é paciente submetida a hemodiálise (fls. 27), já 
realizou transplante renal  e é usuária de medicamentos imunossupressores (fl.  28),  resta 
claro que a conduta da recorrente, de rescindir unilateralmente o contrato sem conceder à 
promovente oportunidade para a regularização do problema, acarretou na recorrida mais 
que mero aborrecimento, na medida que ficou impossibilitada de dar continuidade ao seu 
tratamento  médico.  (TJPB;  APL  0019900-68.2009.815.2003;  Terceira  Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 30/06/2015; Pág. 19)

APELAÇÃO  CÍVEL.  CAUTELAR  INOMINADA  E  CONSIGNAÇÃO  EM 
PAGAMENTO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  LIMINAR 
CONFIRMADA E PROCEDÊNCIA PARCIAL DA DEMANDA. IRRESIGNAÇÃO 
DA SEGURADORA. CANCELAMENTO LEGAL FACE A INADIMPLÊNCIA DO 
SEGURADO  POR  MAIS  DE  SESSENTA  DIAS.  AUSÊNCIA  DE  PRÉVIA 
COMUNICAÇÃO.  ÔNUS  DO  RÉU.  INCIDÊNCIA DO  ART.  333,  II,  DO  CPC. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA OBJURGADA. HARMONIA COM O PARECER 
MINISTERIAL.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  O  PARÁGRAFO  ÚNICO, 
INCISO II,  ART.  13,  DA  LEI  Nº  9656/98 EXPRESSAMENTE PREVÊ QUE NA 
HIPÓTESE  DE  INADIMPLEMENTO  DO  SEGURADO  POR  PERÍODO 
SUPERIOR  A 60  (SESSENTA)  DIAS,  NOS  ÚLTIMOS  12  (DOZE)  MESES  DE 
VIGÊNCIA  DO  CONTRATO,  A  SEGURADORA  PODERÁ  RESCINDIR  OU 
SUSPENDER O CONTRATO, APÓS PRÉVIA COMUNICAÇÃO AO DEVEDOR. 
COM EFEITO, CABERIA AO APELANTE TER, COM BASE NO  ARTIGO 333, 
INCISO  II  DO  CPC,  TER  COMPROVADO  POR  MEIO  DE  DOCUMENTO,  O 
ENVIO DE NOTIFICAÇÃO AO AUTOR/APELADO, ATRAVÉS DE CARTA COM 
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AR,  COMUNICANDO-LHE  A  SITUAÇÃO  DE  INADIMPLÊNCIA,  PARA  O 
EFETIVO CANCELAMENTO DOS SERVIÇOS, O QUE NÃO O FEZ. AGRAVO 
REGIMENTAL.  PLANO  DE  SAÚDE.  INADIMPLÊNCIA  DO  SEGURADO. 
RESCISÃO UNILATERAL NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. NECESSIDADE. SÚMULA 
STJ/7.  1.  - Nos  termos  do  art.  13,  parágrafo  único,  II,  da  Lei  n.  9.656/1998 é 
obrigatória a notificação prévia ao cancelamento do contrato, por inadimplemento, 
sendo ônus da seguradora notificar o segurado. Agravo regimental improvido. Grifo 
nosso. (stj. AGRG nos EDCL nos EDCL no RESP 1256869 / PR. Agravo regimental nos 
embargos de declaração nos embargos de declaração no Recurso Especial. 2011/0127311-5. 
Ministro  sidnei  beneti.  T3.  Terceira  turma.  Dje  04/  10/2012).  (TJPB;  Rec.  
200.2005.065.349-8/001; Câmara Especializada Criminal; Rel. Juiz Conv. Ricardo Vital  
de Almeida; DJPB 09/08/2013; Pág. 21)  

Pelo  exposto, nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  CPC,  NEGO 
SEGUIMENTO à apelação cível, mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos.

Publique–se. Intime–se.  

João Pessoa, 01 de outubro de 2015. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
 Relator
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